
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA 

Estado de Sào Paulo 

Oficio n° 241/2020 

Garça, 07 de outubro de 2020.  

Ref.:  Encaminha Projeto de Lei n.° 029/2020 

Senhor Presidente, 

Considerando o contido no Memorando ldoc. n° 9.879/2020, da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano, encaminhamos para 
apreciação e deliberação dessa Casa, o incluso Projeto de Lei n° 029/2020, através do qual 
solicitamos autorização legislativa para abertura de um crédito especial no especial no montante 
de R$ R$ 17.867,00 (dezessete mil e oitocentos e sessenta e sete reais), cuja a operação far-se-á 
com anulação parcial de dotação do orçamento vigente para desapropriação de  Area  visando 
expansão de  area  urbana do Município. 

Desta forma, solicitamos atenção especial dos nobres Vereadores 
para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado, bem como que a sua tramitação se de em 
regime de urgência, nos termos do artigo 54 da Lei Orgânica Municipal. 

Aproveitamos a oportunidade para renovarmos nossos protestos de 
elevado apreço. 

Atenciosamente, 

JOÃO CARL ,ÓS  DS  SANTOS 
Pref to Mun cipal 

Exmo. Sr. 
WAGNER LUIZ FERREIRA 
Presidente da  Camara  Municipal de Garça 
NESTA 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA 

Estado de São Paulo 

(»g  

PROJETO DE LEI N° 029/2020  L., tA  

ALTERA 0 ANEXO  III  DA LEI N° 5.164, DE 19 DE OUTUBRO DE 2017 (PPA) E ALTERA 0 
ANEXO HA DA LEI N° 5304, DE 25 DE JUNHO DE 2019 (LDO) - AUTORIZANDO A 
ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIALNO MONTANTE DE R$ 17.867,00 (DEZESSETE MIL E 
OITOCENTOS E SESSENTA E SETE REAIS), PARA DESAPROPRIAÇÃO DE  AREA.  

A  Camara  Municipal de Garça aprova a seguinte lei:  

Art.  10 0  Anexo  III  da Lei Municipal n° 5.164, de 19 de outubro de 2017, 
que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município, para o período de 2018 a 2021, passa a vigorar com a 
seguinte inclusão: 

"ANEXO  HI  
PLANO PLURL4NUAL — PERÍODO 2018 A 2021 

Unidade Executora Gestão de Projetos e Obras 
Código da Unidade N°. 02.14.02 
Função Urbanismo 
Código da Função N°. 15  
Sub-função Infra- Estrutura Urbana 
Código da  Sub-Função N°. 451 
Programa Planejamento e Desenvolvimento Urbano 
Código do Programa N°. 0005 
Atividade Implementação de Infra Estrutura Urbana 
Código do Projeto N°. 1001  

Aviles  
Meta Física Unidade de Medida 

100 Percentual 
2018 2019 2020 2021 Meta PPA 
000 000 100 000 100 

Custo Financeiro Total 
Custo Financeiro por Exercício 

2018 2019 2020 2021 Meta PPA 
0,00 R$ 0,00 17.867,00 0,00 R$ 17.867,00 

Justificativa das modificações: In existe dotação na Secretaria Municipal de 
Planejamento e Desenvolvimento Urbano para aquisição de imóvel."  

Art.  2° 0 anexo IIA da Lei Municipal n°5.304, de 25 de junho de 2019, 
que estabeleceu as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2020, passa a vigorar com a seguinte 
inclusão: 

"ANEXO HA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 2020 

Unidade Executora Gestão de Projetos e Obras 
Código da Unidade N°. 02.14.02 
Função Urbanismo 
Código da Função N°. 15  
Sub-função Infra- Estrutura Urbana 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA 

Estado de São Paulo 

Código da  Sub-Função N°. 451 
Programa Planejamento e Desenvolvimento Urbano 
Código do Programa N°. 0005  

*des  
Atividade 

Implementação de Infra Estrutura Urbana 
Código do Projeto N°.1001 

Meta Física Para o Exercício 
100 Percentual 

Custo Financeiro Total para o Exercício R$ 17.867,00  

Art.  3° Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito especial 
no montante de R$ 17.867,00 (dezessete mil, oitocentos e sessenta e sete reais), cuja a operação far-se-á 
com anulação parcial de dotação do orçamento vigente: 

161 02.05.01 — 99.999.9999.0999 — Reserva de Contingência 

  

 

9.9.99.99 — Reserva de Contingência R$ 17.867,00 

    

decreto, desde que necessário. 

disposições em contrário. 

Art.  4° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar por  

Art.  5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

Garça, 07 de o tublp  de 2020. 

JOÃO CA S 14 S SANTOS 
Pref to Mun cipal 
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"CHÁCARA DOS IRMÃOS" 
MATRICULA 	N 20.1 2 1 

PROPRIETARIO 

MARIA  JOSE  LOURENÇO E OUTROS 
PROPRIEDADE 

FOLHA 

0 1  

PREFEITURA MUNICIPAL 
Cerco — S.P. 

ROCA HILMAR ACAert•DO 101 

OBJETIVO: 

DESMEMBRAMENTO  DE AREA 

LOCAL  
Bairro 

DATA 

SP 

CALA 

28/07/2020 GARCA GARC 



Garça , 09 de setembro de 2.020 

José Henr de Souza Junior Ricardo de O Ira Armentano 

Sanches Braccialli Ron 

LAUDO DE AVALIAÇA0 

Nos , abaixo assinados , na qualidade de 	perito avaliadores nomeados pela 
portaria n° 33.248/2020 ,concluímos que :  

PROP.  : Maria Jose Lourenço e Outros. 

LOCAL : Chácara dos Irmos , Garça , 5.P.  
Area 	: 1.351,21m2  

Mat. 	; 20.121 do C.R.I. local. 

Imcivel Rural sem Infra Estrutura , de topografia uniforme 

localizado (trecho a ser Desapropriado) paralelo a Rodovia Garça - Alvaro de 

Carvalho. 

Após serem efetuadas vistorias no local e pesquisas no 

mercado concluiu-se que o valor da  Area  a ser Desapropriada atingiu 

R$ 17.867,00 ( Dezessete mil , oitocentos e sessenta e sete reais ) . 

Nada a mais a ser visto ou avaliado 



OFICIAL  OE  REGISTRO  DE  IMÓVEIS  E AN X'S  
COMARCA  OE RAW - SP  

LIVRO N. 2 - REGISTRO GE 
o 

MATRÍCULA 

20.121 

FICHA 

01 

IMÓVEL:- A PROPRIEDADE AGRÍCOLA denominada "CHÁCARA DOS IRMÃOS", constituid elo 
Desdobro 01 do Sitio são Eduardo, localizada no perímetro rural deste município e comarca de Garça, com 
a  area  total de 3,73810 hectares, dentro dos seguintes limites e confrontações:- "começa no marco n° 25 
deixando a margem da Rua José Vizotto; dai segue A. direita com rumo norte 35243'NE, confrontando com a 
Rua Bardo do Rio Branco, na distancia de 215,00 metros até o marco n° 26, cravado no carreador; dai segue 

esquerda pelo referido carreador, com o rumo oeste 46245'NO, confrontando com a Rua Vereador Joaquim 
Ribeiro do  Val,  na distância de 112,40 metros, até o marco P6; dai deflete à direita e segue com rumo 
40250'NE, confrontando com o Desdobro 02 numa distância de 173,83 metros, até encontrar o marco P5; dai 
segue com o rumo Leste 47°09'SE, confrontando com  Edgard Marino,  na distância de 101,90 metros até o 
marco B; dai segue A direita com rumo Sul 22233'SO, confrontando com a  Area  desmembrada (estrada 
municipal Garça - Alvaro de Carvalho), na distância de 413,00 metros, até o marco A; dai segue A direita 
com o rumo 47°26'NO, confrontando com a margem da Rua José Vizotto, na distância de 100,00 metros, até 
encontrar o marco n" 25, onde teve inicio" ; cadastrada no INCRA, em maior  Area,  sob n° 621,056.003.875-
1 (módulo fiscal 14,0; n2  módulos fiscais 2,2200; fmp 2,0000;  Area  total 31,1000) e na Receita Federal, em 
maior área, sob n° 0.243.058-4. PROPRIETÁRIOS:-  (25%)  JOSE  LOURENÇO, RG. 2.044.714-0-SSP/SP, 
CPF. 250.158.858-49, brasileiro, solteiro, maior, engenheiro industrial, residente e domiciliado nesta cidade, 

ma  Dr.  Antônio Cid Garbin, n° 400, Bairro Cascata; (25%) MARIA JOSÉ LOURENÇO, RG. 2.254.630-
SSP/SP, CPF. 029.471.458-87, brasileira, solteira, maior, professora aposentada, residente e domiciliada 
nesta cidade, à rua Barão do Rio Branco, n° 1.514, Vila  Mariana;  (25%) MANOEL LOURENÇO, RG. 
4.668.839-SSP/SP, CPF. 825.382.128-04, aposentado, e sua mulher LEILA LUIZA SANTOS 
LOURENÇO, RG. 001009052-SSP/MS, CPF. 802.004.608-97, do lar, casados no regime da comunhão de 
bens antes da vigência da Lei 6.515/77, ambos brasileiros, residentes e domiciliados em Campo Grande/MS, 

Rua Tenente Waldevino, n° 217, Bloco B, apto. 11; (12,50%) JOSÉ EDUARDO BERNARDINO 
LOURENÇO, RG. 19.655.843-SSP/SP, CPF. 263.731.768-00, empresário, casado no regime da comunhão 
parcial de bens na vigência da Lei 6.515/77, com JULIANA BASTOS LOUZADA LOURENÇO, RG. 
26.304.289-3-SSP/SP, CPF. 133.626.548-51, publicitária, ambos brasileiros, residentes e domiciliados cm 
Santos/SP, A Rua Euclides da Cunha, n° 44; e, (12,50%) GASPAR AUGUSTO BERNARDINO 
LOURENÇO ARENDA, RG. 44.075.400-8-SSP/SP, CPF. 376.410.438-44, brasileiro, solteiro, maior, 
estudante, residente e domiciliado em Santos/SP, a Rua Euclides da Cunha, n° 44. TITULO AQUISITIVO:-
Matriculado, cm maior área, sob n° 19.865; e, registrado sob n° 02 na e•jka atricula, em 27/11/2.006, 
neste Registro Imobiliário. Garça, 18/09/2.007. A escrevente  au  .zad 	 Luciane Monteiro 

Nandes Ribeiro).  

R.01 - M.20.121 - Garça, 18/09/2.007. Através de escritura pública de d\i,v são amigável, de 10/09/2.007, do 
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião  dc  Notas do •istrito de Jafa, desta comarca de 
Garça/SP, livro n° 040, pág. 354, os proprietários acima qualificados, resolveram de comum acordo 
extinguir o estado de comunhão no imóvel por eles adquirido, em maior  Area,  através das matriculas res 
2.727 c 19.865, deste Registro Imobiliário, de forma que a JOSÉ LOURENÇO, ficou pertencendo UMA 
PARTE IDEAL equivalente a 5,61782% do IMÓVEL objeto desta matricula, a qual foi atribuida o valor de 
R$5.640,42 (Cinco mil, seiscentos c quarenta reais c quarenta c dois centavos), para efeitos fiscais. 
(V.T.1./SRFB:- 5,61782% = R$6.537,18). Consta ainda do titulo que os proprietários deixaram de 
apresentar a CND da Receita Previdenciária, tendo cm vista o Oficio n° 534, de 25/06/2.007, do Delegado 
da Receita Federal do Brasil em Marilia/SP. Foi apresentado neste ato o respectivo CCIR (NSCGJ -  Cap.  
XX, seção II, item 48.1); bem como a Certidão Negativa de Débitos Relativos ao Imposto Sobre a 
Propriedade Territorial Rural - código de controle: FD38.3382.1F82,8C59, expedida em 25/06/2.007, com 
validade 	„. / 007 iela SRFB, nos termos do  art.  21, da Lei Federal n° 9.393/96. A escrevente 

a 	rizadaAlia 
	

, (Luciane Monteiro Nandes Ribeiro).  Prot.  108092. 
411  • . "4 	st. R$70,18 - Ap. RS51,98 - R.Civil R$12,99 - T.Justiça R$12,99 	(Guia n2  175/2.007). 

(CONTINUA NO VERSO) 
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R.02 = M.20.121 -  Galva,  18/09/2.007. Através da mesma escritura que ensejou o R.01 - M.20.121, retro 
relatado, os proprietários supra qualificados, resolveram de comum acordo extinguir o estado de comunhão 
no imóvel por eles adquirido, em maior  Area,  através das matriculas nQs 2.727 e 19.865, deste Registro 
Imobiliário, de forma que a MARIA JOSÉ LOURENÇO, ficou pertencendo UMA PARTE IDEAL 
equivalente a 86,62423% do IMÓVEL objeto desta matricula, a qual foi atribuida o valor de R$68.220,65 
(Sessenta e oito mil, duzentos e vinte reais e sessenta e cinco centavos), para efeitos fiscais. (V.T.I./SRFB:-
86,62423% = R$100.800,37). Consta ainda do titulo que os proprietários deixaram de apresentar a CND da 
Receita Previdenciaria, tendo em vista o Oficio n° 534, de 25/06/2.007, do Delegado da Receita Federal do 
Brasil em Manua/S?. Foi apresentado neste ato o respectivo CCIR (NSCGJ -  Cap.  XX,  sec-do II, item 48.1); 
bem como a Certidão Negativa de Débitos Relativos ao Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - 
código de controle: FD38.3382.1F82.8C59, expedida em 25/06/2.007, com  valid: 	•t 	. 12/2.007, pela 
SRFB, nos termos do  art.  21, da Lei Federal ng 9.393/96. A escrevente toriza..0iFiter, 	:.• 	(Luciane 
Monteiro Nandes Ribeiro).  Prot,  108092. 
Em. R$611,99 -  Est.  R$173,93 - Ap. R$128,84 - R.Civil R$32,21 - T.Justica R$ 2, 	ilia  n2  175/2.007). 

R.03 - M.20.121 - Garça, 18/09/2.007. Através da mesma escritura que ensejou o R.01 - M.20.121, retro 
relatado, os proprietários anteriormente qualificados, resolveram de comum acordo extinguir o estado de 
comunhão no imóvel por eles adquirido, em maior  area,  através das matriculas n's 2.727 e 19.865, deste 
Registro Imobiliário, de forma que a MANOEL LOURENÇO e sua mulher LEILA LUIZA DOS SANTOS 
LOURENÇO, ficou pertencendo UMA PARTE IDEAL equivalente a 7,75795% do IMÓVEL objeto desta 
matricula, a qual foi atribuida o valor de R$16.129,94 (Dezesseis mil, cento e vinte e nove reais e noventa e 
quatro centavos), para efeitos fiscais. (V.T.I./SRFB:- 7,75795% = R$9.027,55). Consta ainda do titulo que 
os proprietários deixaram de apresentar a CND da Receita Previdencidria, tendo em vista o Oficio n 534, de 
25/06/2.007, do Delegado da Receita Federal do Brasil em Marilia/SP. Foi apresentado neste ato o 
respectivo CCIR (NSCGJ -  Cap.  XX, seção II, item 48.1); bem como a Certidão Negativa de Débitos 
Relativos ao Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - código de controle: FD38.3382.1F82.8C59, 

•/12/2.007, pela SRFB, nos termos do  art.  21, da Lei Federal expedida em 25/06/2.007,  corn valid  4. 
no9  9.393/96. A escreve - • orizad iirail; "II'  '1 	ciane Monteiro Nandes Ribeiro).  Prot.  108092. 
Em. R$334,75 -  Est.  R 	 7 - R.Civil R$17,62 - T.Justica R$17,62 (Guia nQ 175/2.007). 
	 a- 



o=e 

CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

TRAMITE LEGISLATIVO 

N" da Propositura:  PL  n° 44/2020 Data do Protocolo: 08/10/2020 
Sessão em que foi considerado 

objeto de deliberação: 
30a SO/2020 Data da Sessão: 13/10/2020 

Regime de Urgência? Sim. 

Iniciativa: Poder Executivo 

Turnos de Votação: 
) Onico - de acordo com artigo 169 do Regimento Interno da Casa. 

(X ) Dois - de acordo com inciso 	do artigo 169 do Regimento Interno da Casa. 

Quórum de Votação: 
( ) Maioria Simples (mais da metade dos presentes) — de acordo com artigo 187 do Regimento Interno. 
(x) Maioria Absoluta (mais da metade do total — 7 dentre os 13) — de acordo com artigo 185, inciso 	 do 
Regimento Interno. 
( ) Maioria Qualificada (dois terços — 9 dentre os 13) - de acordo com artigo 186, inciso 	do Regimento 
Interno. 

TRAMITE NAS COMISSÕES PERMANENTES 

Comissão S N 	Data do Parecer Relator  
Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação 
Comissão de Orçamento, Finanças, 

Contabilidade, Obras e Serviços 
Públicos 

Comissão de Saúde, Educação e 
Assuntos Sociais 

Comissão de Planejamento, Uso, 
Ocupação e Parcelamento do Solo 

X 	0,611010*G2dO 

A1406.040 

r/tAzzir 

,ecee,i,dcp ,,tt-d/tA 

Rua Bark do Rio Branco, 127/131 - Centro - CEP 17400-000 -  Garça  - SP 

Telefone/Fax: (14) 3471-0950 / (14) 3471-1308 

Site: www.cmgarca.sp.gov.br  / e-mail: camara@cmgarca.sp.gov.br  
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Serviço Autônomo de Aguas e Esgotos - SAAE 

Licitações e Contratos 

Homologação / Adjudicação 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUAS E ESGOTOS - 
SAAE DE GARÇA 

ADJUDIC/HOMOLOGAÇA0 PREGÃO ELETRÔNICO 
001/2020 — Homologo o pregão supracitado, cujos itens 

foram adjudicados pela Pregoeira às empresas: BBW do 

Brasil Comércio de Pneumáticos Eireli (lote — valor R$): 
01 — 1.090,00; 03 — 196,00; 04 — 225,00; 05 — 299,00; 
06— 310,00; 08— 570,00; 11 — 2.100,00; 13— 535,00 e 
14 — 580,00 e  Constantino  Pneus Eireli (lote —valor R$): 

02- 2.179,99; 07 — 449,90; 09 — 829,40; 10 — 99,60; 12 

— 100,00 e 15 — 177,50. Garça, 14/10/2020 -  Ulysses  
Bottino  Peres  - Diretor Executivo. 

PODER LEGISLATIVO DE GARÇA 

Atos Legislativos 

Considerado objeto de deliberação 

PROJETO DE LEI CM No 044/2020 

ALTERA 0 ANEXO  III  DA LEI N° 
5.164, DE 19 DE OUTUBRO DE 
2017 (PPA) E ALTERA 0 ANEXO IIA 
DA LEI N° 5.304, DE 25 DE JUNHO 
DE 2019 (LDO) - AUTORIZANDO 
A ABERTURA DE CREDITO 
ESPECIAL NO MONTANTE DE 
R$ 17.867,00 (DEZESSETE MIL E 
OITOCENTOS E SESSENTA E SETE 
REAIS), PARA DESAPROPRIA  ÇÁ  
DE  AREA.  

A Câmara Municipal de Garça aprova a seguinte lei:  

Art.  1° 0 Anexo  III  da Lei Municipal n°5.164, de 19 de 

outubro de 2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual do 
Município, para o período de 2018 a 2021, passa a vigorar 

com a seguinte inclusão: 

"ANEXO Ill 

PLANO PLURIANUAL — PERÍODO 2018 A 2021 

Unidade Executora Gestão de Projetos e Obras 

Código da Unidade N°. 02.14.02 

Função Urbanismo 

COdigo da Função N°. 15  

Sub-função Infra- Estrutura Urbana 

Código da Sub-Funyao N'. 451 

Programa Planejamento o Dosenvolvinicnto Urbano 

Código do Programa N°. 0005 

Atividade Implementação de Infra Estrutura Urbana 

Código do Projeto N'. 1001 

AcOec. 

Meta Física Unidade de Med,da 

100 Percentual 

2018 2019 2020 2021 Meta PPA 

000 000 100 000 100 

Custo Financeiro Total  

Gusto  Financeiro por Exercicio 

2018 2019 2020 2021 Meta PPA 

0,00 R$ 0,00 17.887,00 0,00 R$ 17.887.00 

Justificativa das mndlficaçoes. Inexiste dotação na Secretarla Municipal de Planejamento e 

Desenvolvimento Urbano para aquisição de mover  

Art.  2° 0 anexo IIA da Lei Municipal n° 5.304, de 
25 de junho de 2019, que estabeleceu as Diretrizes 

Orçamentárias para o exercício de 2020, passa a vigorar 

com a seguinte inclusão: 

"ANEXO IIA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 2020 

Unidade Executora Gestão de Projetos e Obras 

Código da Unidade NI'. 02.14.02 

Função Urbanismo 

Código da Função N". 15 

Si..it-fónça•o. Infra- EsinAura  Urbane  

Código da  Sub-Punição N°. 451 

Programa Planejamento e Desenvolvimento Urbano 

Código do Programa N'. 0005 

Ações 

Atividade 

Implementação de Infra Estrutura Urbana 

Código do Projeto N".1001 

Meta Fisica Para o Exercicio 

100 Percentual 

Custo Financeiro Total tiara o Exercício R$ 17.867,00  

Art.  3° Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um 

Município de Garça — Estado de São Paulo 

Diário Oficial assinado digitalmente conforme  MP  n° 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 
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crédito especial no montante de R$ 17.867,00 (dezessete 

mil, oitocentos e sessenta e sete reais), cuja a operação 

far-se-á com anulação parcial de dotação do orçamento 

vigente: 

161 02.05.01 — 99.999.9999.0999 — Reserva de Continciencia 

9.9.99.99 — Rcsorva  dc  Contingância RO 17.867,00  

Art.  4° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

suplementar por decreto, desde que necessário.  

Art.  5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrario. 

Garça, 07 de outubro de 2020. 

JOÃO CARLOS DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Oficio n° 241/2020 

Garça, 07 de outubro de 2020.  

Ref.:  Encaminha Projeto de Lei n.° 029/2020 

Senhor Presidente, 

Considerando o contido no Memorando 1doc. n° 

9.879/2020, da Secretaria Municipal de Planejamento 

e Desenvolvimento Urbano, encaminhamos para 

.9.precição e o4eliberag-60  	meu ice, Projeto  dc  

Lei n° 029/2020, através do qual solicitamos autorização 
legislativa para abertura de um crédito especial no 
especial no montante de R$ R$ 17.867,00 (dezessete mil 

e oitocentos e sessenta e sete reais), cuja a operação  
far-se-6 com anulação parcial de dotação do orçamento 
vigente para desapropriação de  area  visando expansão 
de  area  urbana do Município. 

Desta forma, solicitamos atenção especial dos 
nobres Vereadores para aprovação do Projeto de  Le  
ora apresentado, bem como que a sua tramitação se dê 

em regime de urgência, nos termos do artigo 54 da Lei 
Orgânica Municipal. 

Aproveitamos a opollunidads para rcriovarmos 	 
protestos de elevado apreço. 

Atenciosamente, 

JOÃO CARLOS DOS SANTOS 

Prefeito Municipal  

Exmo. Sr. 

WAGNER LUIZ FERREIRA 

Presidente da  Camara  Municipal de Garça 

NESTA 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 33/2020 

(de autoria da Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação) 

ALTERA 0 PARÁGRAFO ÚNICO 5 
ARTIGO 2° DA LEI N° 3.534/2001:'  
(Alt  AUIUKI2A A (JUIUHUA 
CONCESSÃO DO SERVIÇO DE 
TRANSPORTE COLETIVO URBANO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

0 Prefeito do Município de Garça, Estado de  Sao  

Paulo, no uso de suas atribuições, faz saber que a  

Camara  Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 

seguinte lei:  

Art.  1° 0 Parágrafo Único do Artigo 2° da Lei Municipal 

3.534/2001, 26 de dezembro de 2001, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

"Art.  2° (....) 

Parágrafo único. Do edital do certame licitatório, 

assim como do contrato dele decorrente, deverá conste 
necessariamente, a obrigatoriedade da proponente 

vencedora realizar o transporte de servidores municipais 

concedendo à Municipalidade um desconto mínimo de 

10% (dez por cento) sobre o prego da tarifa praticada.  

Art.  2° A atual outorga do serviço público de transporte 

coletivo permanecerá eficaz  pelt)  prazo necessário 
realização do certame licitatório previsto nesta Lei, ante a 
essencialidade do serviço prestado.  

Art.  3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.  

Art.  4° Ficam revogadas as disposições em contrario. 

Garça/SP, 16 de setembro de 2020. 

Rafael José Frabetti 

Presidente 

Janete Conessa 

Município de Garça - Estado de  Sao  Paulo 
Diário Oficial assinado digitalmente conforme  MP  n°2.200.2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 



oci fa)  

TERMO DE JUNTADA 

Aos vinte e sete dias do mês de outubro do ano de dois mil 
e vinte, por ordem do Exmo. Presidente da Câmara 
Municipal de Garça, juntei aos autos desta Propositura 
cópia do Decreto n° 9.163/2020. Do que, para constar, na 
qualidade de Secretário Legislativo desta Casa de Leis, 
lavrei o presente termo.  

ANTONIO RC  I S PEREIRA 
Secretário Legislativo 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA 
Estado de São Paulo log 

DECRETO N° 9.163/2020  

DISPOE SOBRE A DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE 
DESAPROPRIAÇÃO DE IMÓVEL PARTICULAR E AUTORIZA A DESAPROPRIAÇÃO 
ÁREA NECESSÁRIA À INIPLANTAÇA.0 DE PASSEIO PÚBLICO NA FAIXA 
NONAEDIFICANDI. 

0 Prckito do Municipio de Garça. Estado de  Sao  Paulo. no uso das 
atribuiçoes que  the  são conferidas pelo artigo 78 da Lei Orgânica do Município, de 05 de abril de 1990: 

Considerando o que preceitua o Decreto-Lei n" 3.365, de 21 de junho de 
1941, notadamente os seus artigos 5`' e 6". os quais regem. além dos casos expressos para declaração de 
utilidade pública, o ato administratko necessario a sua declaração: 

Considerando a prescrição normatk a do artigo 5' do Decreto-Lei n'' 
3.365, de 21 de junho de 1941. a qual considera de utilidade pública a abertura, conservação e 
melhoramento de N'ias ou logradouros públicos e a exectOo de planos de urbanizacAo: 

Considerando que o imOvel declarado de utilidade pública tem por 
finalidade garantir a implantação de passeio público na faixa  non  edisticandi. 

Considerando o contido no Memorando ( doe.) n°9.879/2020. 

DECRETA:  

Art.  1" Fica declarada de utilidade publica, para fins de desapropriação. 

pela via administrativa ou judicial. a  Area  a seguir descrita e caracterizada: 

Proprietário: Maria Jose Lourenço e outros 
Local: Chácara dos Irmãos  
Area  a desmembrar: 1.351,21 m2  

Matricula n" 20.121 do CRI local 

ROTEIRO 

-001/104;a 1W marco 2. lot:a/Lath) no  ludo  c.squerdo tia Rodovia Garça Áivaro 	Carvalho, a 2.55,96 
metros cio marco B: Doi de//ele a direita e segue 22.24 metros em curva com raio de 64,14 metros, ate o 
marco 31, confrontando com uma gleba de terras deslacada 	Chacara dos Irtnaos (11africula 21.562): 
Dal &lie!e à direita e segue 21, -JO  metros  at,: 	32: Dai segue c; esauerda  cam  um rum() de 
22'33 . AL, confrontando com a  Area  Remanescente da nuuricula 20.121. na distancia de 25'.36 metros- , 
ute o mama 33. Dai dellete à direita e segue  coin  o rumo leste 47"09'.VE, confrontando  coin Edgard 
Marino,  na distcincia de 5,33 metros ate o marco B. Dai segue a direita  coin  rumo sul 22"33 
confrontando com a Rodovia Garça Álvaro 	Carvalho (outrora  area  desmentbrada da Rodovia 
Garça Álvaro de l'arvalho), na distancia de 255,96 metros, ate o encoutrar o marco 28. onde teve 

perla:endo uma  area  territorial de 0,135 I 21 hectares, iguais a 135/.2.1 ,w'  

Art.  2" A desapropriação da  area  conslanie do artigo I" deste Decrete. 

objetiva atender ao interesse público, consistente implantar passeio público na faixa  non  edificondi. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA 
Estado de  Sao  Paulo  

Art.  3° Fica autorizada a Procuradoria Geral do Município, de posse do 
Laudo de Avaliação eircunstanciado. adotar as medidas cabíveis i aquisição amigavel da  area  ou.  east)  
contrário, proceder judicialmente ao processo expropriatório.  

Art.  4° 0 imóvel acima indicado, após os tramites legais, incorporara ao 
patrimônio do Município, na forma da lei.  

Art.  5' As despcsas  corn  a execução deste Decreto correrão por conta das 
dotações orçamentarias próprias. suplementadas se necessário. 

Art.  6" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.  

Garça. 26 de outubro de 2020. 

JOAO CARLOS DOS SAN ro,, 

PREEEITO MUNICIPAL 

RAFAEL DE 01 IVERA  CI  I A 
PROC`k 'RADOR 	1)0 MUNICÍPIO 

Registrado c publicado neste Depailalliellil?de  ;VW;  Otieiais e Documentos. na data supra. 
Pi. 

BIAV'A CAMPOS  
DIRE  FORA 1)0 DEPA RTAMEN 10 DE 

FOS OFICIAIS I D0. \1I ti FOS 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
PROJETO DE LEI N° 44/2020 

PARECER N° 072/2020 

Relatório 

Chega para apreciação desta Comissão o Projeto de Lei n° 44/2020. 
0 projeto, de autoria do Prefeito, altera o anexo  III  da Lei n° 5.164, de 19 de 

outubro de 2017 (PPA) e altera o anexo II da Lei n° 5.304, de 25 de junho de 2019 (LDO) — 
autorizando a abertura de crédito especial no montante de R$ 17.867,00 (dezessete mil, 
oitocentos e sessenta e sete reais), para desapropriação de  Area.  

A proposta foi encaminhada, nos termos regimentais, a esta Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação para análise de seus aspectos constitucional, legal e jurídico. 

0 Presidente avocou a relatoria para exarar seu voto. 
E o relatório. 

Voto do Relator 
0 Projeto atende aos requisitos propostos pelo artigo 142 do Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Garça. 
No que se refere aos aspectos de legalidade e constitucionalidade, insta consignar 

que o Projeto atende aos requisitos formais e materiais de legalidade e constitucionalidade. 
Isto posto, no que tange aos aspectos de competência desta Comissão a serem 

analisados, o projeto encontra-se em condições d 2,ser apreciado pelo plenário. 
E como voto. 

Raf  el  icA6 frabetti 
Presidente 

Conclusão da Comissão 

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo relator, 
acompanhamos seu voto pela legalidade e constitucionalidade do Projeto. 

o parecer. 

S. das Comissões, 28 de outubro de 2020. 

adryzjjj, 

Rua Bark do Rio Branco, 127/131 - Centro - CEP 17400-000 -  Garça  - SP 
Telefone/Fax: (14) 3471-0950 / (14) 3471-1308 

Site: WWW.cmgarca.sp.gov.br  / e-mail: camaredcmgarca.sp.gov.br  



CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS, CONTABILIDADE, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

PROJETO DE LEI N° 44/2020 
PARECER N° 35/2020 

Relatório 

Chega para apreciação desta Comissão o Projeto de Lei n°44/2020 
0 projeto, de autoria do Prefeito, altera o anexo  III  da Lei n° 5.164, de 19 de 

outubro de 2017 (PPA) e altera o anexo II da Lei n° 5.304, de 25 de junho de 2019 (LDO) — 
autorizando a abertura de crédito especial no montante de R$ 17.867,00 (dezessete mil e 
oitocentos e sessenta e sete reais), para desapropriação de  area.  

0 Presidente avocou a relatoria para exarar seu voto. 
o relatório. 

Voto do Relator 

Trata-se de autorização legislativa para abertura de crédito especial no 
montante de R$ 17.867,00 (dezessete mil e oitocentos e sessenta e sete reais), cuja operação  far-
se-d com anulacão narcial do  or  amcnto vigente: 

161 02.05.01 — 99.999.9999.0999 — Reserva de Contingência 

9.9.99.99 — Reserva de Contingência R$ 17.867,00 

Destaco ainda, que o projeto ve.o acompanhado do croqui da  area,  
laudo de avaliação, cópia da matricula do imóvel e do ecreto Municipal n° 9.163, que dispõe 
sobre a declaração de utilidade pública para  tins  d desapropriação de imóvel particular e 
autoriza a desapropriação de  area  necessária à im antação de passeio público na faixa  non  
aedificandi. 

de competência desta Comissão a 
r ciado pelo Plenário. 

tange a 
m cond 

Isto posto, no q 
serem analisados, o projeto encontra-se 

o Parecer. 

Conclusão da Comi o 
Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo relator, 

acompanhamos seu voto. 
E o parecer. 

S. das Comissões, 24 de setembro de 202 

Rua  Barão  do Rio Branco, 127/131 - Centro - CE 1740 

Telefone/Fax: (14) 3471-0950 / (14) 3471-1308 

Site: www.garca.sp.leg.br  / e-mail: camara@cmgarca.sp.gov.br  

arca - SP 



NP%/1.1200  
CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA 

ESTADO DE  SAO  PAULO 

= CERTIDÃO  = 

CERTIFICO que o Projeto de Lei n 2  44/2020 mereceu 

das Comissões Permanentes da Casa seus pareceres, estando 

apto â discussão e votação. 

FAÇO concluso a V. Exa. o citado Projeto de Lei ao Sr. 

Presidente. 

Câmara Municipal de Garça, 28/10/2020. 

=  Antonia  arco Pereira = 
Secretário Letfislativo 

= DESPACHO  = 

Determino â Secretaria sua inclusão na Ordem do Dia 

da 33g Sessão Ordinária de 2020, para sua 12  discussão e 

votação. 

Câmara Municipal de Garça, 28/10/2020. 

= WAGNER LUIZ FERREIRA = 
Presidente 

Rua Barâo do Rio Branco. 127/131 - Centro - CEP 17400-000 -  Garça  - SP 
Telefone/Fax: (14) 3471-0950 / (14) 3471-1308 

Site: www.cmgarca.sp.gov.br  / e-mail: camara@cmgarca.sp.gov.br  



INI••00  
CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA 

ESTADO DE  SAO  PAULO 

PALITA DA ORDEM DO DIA DA 33' SESSÃO ORDINÁRIA DE 2020, A  
REALIZAR-SE NO DIA 3 DE NOVEMBRO DE 2020, A PARTIR DAS 17:1511 

ITEM ÚNICO — Projeto de Lei IV 44/2020, de autoria do Executivo Municipal - Altera o 
anexo  III  da Lei n° 5.164, de 19 de outubro de 2017 (PPA) e altera o anexo II da Lei n° 5.304, de 25 de 
junho de 2019 (LDO) - Autorizando a abertura de crédito especial no montante de R$ 17.867,00 (dezessete 
mil e oitocentos e sessenta e sete reais), para desapropriação de área. PARECERES DAS COMISSÕES 
PERMANENTES.  la  DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

Secretaria da  Camara  Municipal de Garça, 28 de outubro de 2020 

WAGNER-LbZ FERREIRA 
Presidente 

Registrado e publicado na Secretaria Legislativa da  Camara  Municipal de Garça, na data supra. 

/.1Ajo 

 

ANTONIb MACOS PEREIRA 
Secretário Legislativo 

Rua Bart° do Rio Branco, 127/131 - Centro - CEP 17.400-000 -  Garça  - SP  
Telefone:  (14) 3471-0950 1(14) 3471-1308 
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mínimo dos serviços de captação, adução, tratamento, 

reservação e distribuição de água, sendo que os serviços 
de coleta, transporte, tratamento e destino final de esgotos 
não serão lançados, enquanto não forem realizados. Esta 

Portaria entra em vigor nesta data. 

PODER LEGISLATIVO DE GARÇA 

Atos Legislativos 

 

Pauta das Sessões 

PAUTA DA ORDEM DO DIA DA 33' SESSÃO ORDINÁ-
RIA DE 2020, A REALIZAR-SE NO DIA 3 DE NOVEM-

BRO DE 2020, A PARTIR DAS 17:15H 

ITEM ÚNICO — Projeto de Lei n° 44/2020, de autoria 
do Executivo Municipal -Altera o anexo Ill cia Lei n" b.1b4, 
de 19 de outubro de 2017 (PPA) e altera o anexo ll da Lei 

n° 5.304, de 25 de junho de 2019 (LDO) - Autorizando a 
abertura de crédito especial no montante de R$ 17.867,00 

(dezessete mil e oitocentos e sessenta e sete reais), para 

desapropriação de área. PARECERES DAS COMISSÕES 

PERMANENTES. 1a DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

Secretaria da Câmara Municipal de Garça, 28 de 

outubro de 2020. 

WAGNER LUIZ FERREIRA 

Presidente 

Registrado e publicado na Secretaria Legislativa da 

Cárhara Nilunicipal de.  Garga, na data supra.  

ANTONIO  MARCOS PEREIRA 

Secretário Legislativo 

Município de Garça — Estado de  Sao  Paulo 
Diário Oficial assinado digitalmente conforme  MP  n° 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 



CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

VOTACAO NOMINAL 

0 PROJETO DE LEI N°44/2020, conforme dispõe o artigo 188, do Regimento 

Interno, foi submetido á  la  VOTAÇÃO NOMINAL na 33a Sessão Ordinária de 2020, realizada 

em 03 de novembro de 2020, obtendo-se o resultado seguinte: 

GLOBAL 	ARTIGO POR ARTIGO 
VEREADOR 	 SIM NÃO 	S N S NSN 

Antonio Franco dos Santos "Bacana" 
2 	Fábio José Polisinani 
3 	Janete Conessa 
4 	José Luiz Marques 
5 	Marcdo do Basquete 
6 	Patricia Morato Marangão 
7 	Paulo André Faneco 
8 	Pedro Santos 
9 	Rafael José Frabetti 
10 	Reginaldo Luiz Parente 
11 	Rodrigo Gutierres 
12 	Silvio Ruela 
13 	Wagner Luiz Ferreira  

	

) 	) 	) ( ) 	) 	) 	) 
(>!) 	( ) 	( ) 	( ) 	( ) 	( ) ( ) ( ) 

	

( ) 	( ) 	( ) 	( ) 	( ) ( ) ( ) 

	

( ) 	( ) 	( ) 	( ) 	( ) ( ) ( ) 

	

( ) 	( ) 	( ) 	( ) 	( ) ( ) ( ) 

	

( ) 	( ) 	( ) 	( ) 	( ) ( ) ( ) 

	

( ) 	( ) 	( ) 	( ) 	( ) ( ) ( ) 
( 	( ) 	( ) 	( ) 	( ) 	( ) ( ) ( ) 
( 	( ) 	( ) 	( ) 	( ) 	( ) ( ) ( ) 
( ) 	( ) 	( ) 	( ) 	( ) 	( ) ( ) ( ) 

) 	( ) 	( ) 	( ) 	( ) 	( ) ( ) ( ) 

	

) 	) 	) 	) 	) 	() 	() 
( ) 	( ) 	( ) 	( ) 	( ) 	( ) ( ) ( ) 

RESULTADO 
) APROVADO POR: 

(V) UNANIMIDADE 
( ) MAIORIA DE VOTOS  

( ) REJEITADO POR: 
( ) UNANIMIDADE 
( ) MAIORIA DE VOTOS 
( ) INSUFICIÊNCIA DE VOTOS 

S. Sessões, 03 de novembro de 2020 

WAGNER LUIZ FERREIRA 
Presidente 

QUORUM DE APROVAÇÃO: 

( ) Maioria Simples. 	(x) Maioria Absoluta. 	( ) Maioria Qualificada. 

Rua  Barão  do Rio Branco, 127/131 - Centro - CEP 17400-000 -  Garça  - SP 
Telefone/Fax: (14) 3471-0950 / (14) 3471-1308 

Site: www.garca.sp.Ieg.br/ e-mail: camara@cmgarca.sp.gov.br  



CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

= CERTIDÃO  = 

CERTIFICO que o Projeto de Lei n2 44/2020 foi 

aprovado por unanimidade de votos na 332 Sessão Ordinária de 

2020, aguardando inclusão na Pauta da Ordem do Dia para 22 

Discussão e Votação. 

FAÇO concluso a V. Exa. o citado Projeto de Lei ao Sr. 

Presidente. 

Câmara Municipal de Garga,04/11/2020. 

0 
= Antonio ar.l.s Pereira =  

Secretário Legislativo 

= DESPACHO  = 

Determino à Secretaria sua inclusão na Ordem do Dia 

da 342 Sessão Ordinária de 2020, para sua 22 discussão e 

votação. 

Câmara Municipal de Garça, 05/11/2020. 

- 
= WAGNER-LUIZ FERREIRA = 

Presidente 

Rua  Raro  do Rio Branco 127/111 - Centro - CEP 17400-00()-  Garça  - SP 
Telefone/Fax: (14) 3471-0950 / (14) 3471-1308 

Site: WWW cmgarca.sp.gov.br  / e-mail: camaraCd,cmgarca.sp.gov.br  



CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PAUTA DA ORDEM DO DIA DA 344  SESSÃO ORDINÁRIA DE 2020, A  
REALIZAR-SE NO DIA 09 DE NOVEMBRO DE 2020, A PARTIR DAS 17:15H 

ITEM ÚNICO — Projeto de Lei n° 44/2020, de autoria do Executivo Municipal - Altera o 
anexo 111 da Lei n° 5.164, de 19 de outubro de 2017 (PPA) e altera o anexo II da Lei n° 5.304, de 25 de 
junho de 2019 (LDO) - Autorizando a abertura de crédito especial no montante de R$ 17.867,00 (dezessete 
mil e oitocentos e sessenta e sete reais), para desapropriação de área. 2  DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

Secretaria da  Camara  Municipal de Garça, 05 de novembro de 2020. 

WAGNER".  LUIZ FERREIRA 
Presidente 

Registrado e publicado na Secretaria Legislativa da  Camara  Municipal de Garça, na data supra.  

ANTONIO  MARÇOS PEREIRA 
Secretário Legislativo 

Rua Barão do Rio Branco, 127/131 - Centro - CEP 17.400-000 - Garça - SP 
Telefone: (14) 3471-0950 / (14) 3471-1308  

Site:  www.garca.sp.leg.br  /  e-mail:  camara@cmgarca.sp.gov.br  
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E EMPREGADOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GARÇA. 

Tendo em vista a solicitação formulada pelo 

Departamento de Recursos Humanos, através do 

Memorando Eletrônico n° 13.189/2020-(1doc) e o contido 

na Justificativa n° 180/2020, fica prorrogado por mais 

12 (doze) meses, o prazo para prestação dos serviços 
contratados, conforme previsto na Cláusula Sétima do 

contrato original, nos termos do artigo 57, II, da Lei Federal 

8.666/93 e suas alterações, passando a vencer em 
,51/10/2021, podendo o mesmo ser rescindido a qualquer 
tempo pelo Contratante — Data: 27/10/2020 

13° TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N° 098/2015, CELEBRADO ENTRE 

O MUNICÍPIO DE GARÇA E A EMPRESA "MACCHIONE 
PROJETO, CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDA.", 
vpNrpnr-)RA DA  K-TrAvip NA mnnAi !rviDE 

CONCORRENCIAPOBLICAN° 005/2014, OBJETIVANDO 

PRESTAÇÃO PJE SERov'IÇOS DE 'Lltv1PEZA PLIGLIC.;A 
MUNICÍPIO DE GARÇA/SP (INCLUINDO 0 DISTRITO 

DE JAFA). 

Tendo em vista a solicitação da Secretaria Municipal 

de Administração dos Serviços Públicos, através do 

Protocolo Eletrônico n° 13.397/2020 — (1doc), bem como 

o contido na Justificativa n0  179/2020, fica prorrogado por  

us  12 (doze) meses, a partir de 30/10/2020, o prazo 

de execução dos serviços, conforme previsto na Cláusula 

Segunda do Contrato original, passando a vencer em 
30/10/2021, nos termos do artigo 57, II da Lei Federal n° 

8.666/93 t uas altei ayües — Data: 27/1012020 

Resultado 

RESULTADOS DE LICITAÇÃO 
C.P. N° 022/2020 — EDITAL N° 034/2020 

AC.P.L.torna público que a única proposta apresentada 

ao certame licitatório supra, foi desclassificada, sendo o 
mesmo considerado fracassado. O processo foi arquivado 
pelo Sr. Prefeito Municipal — Data: 05/11/2020— Comissão 

Permanente de Licitações 

PODER LEGISLATIVO DE GARÇA 

Atos Legislativos 

Pauta das Sessões 

PAUTA DA ORDEM DO DIA DA 34a SESSÃO ORDINÁ-
RIA DE 2020, A REALIZAR-SE NO DIA 09 DE NOVEM-

BRO DE 2020, A PARTIR DAS 17:15H 
ITEM ÚNICO — Projeto de Lei nu 44/2020, de autoria 

do Executivo Municipal-Altera o anexo Ill da Lei n°5.164, 
de 19 de outubro de 2017 (PPA) e altera o anexo ll da Lei 

n° 5.304, de 25 de junho de 2019 (LDO) - Autorizando a 

abertura de crédito especial no montante de R$ 17.867,00 
(dezessete mil e oitocentos e sessenta e sete reais), para 

desapropriação de área. 2a DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

Secretaria da Câmara Municipal de Garça, 05 de 

novembro  dc  2020. 

WAGNER LUIZ FERREIRA 

Presidente 

Registrado e publicado na Secretaria Legislativa da 
Câmara Municipal de Garça, na data supra.  

ANTONIO  MARCOS PEREIRA 

Secretário Legislativo 

Município de Garça — Estado de  Sao  Paulo 

Diário Oficial assinado digitalmente conforme  MP  ri° 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 



CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

VOTAÇÃO NOMINAL 

0 PROJETO DE LEI N°44/2020, conforme dispõe o artigo 188, do Regimento 

Interno, foi submetido a r VOTAÇÃO NOMINAL na 34a Sessão Ordinária de 2020, realizada 

em 09 de novembro de 2020, obtendo-se o resultado seguinte: 

VEREADOR 
GLOBAL 	ARTIGO POR ARTIGO 

SIMNAO 	SNSNSN 
Antonio Franco dos Santos "Bacana 
Fabio José Polisinani 

3 	Janete Conessa 
4 	José Luiz Marques 
5 	Marcao do Basquete 
6 	Patricia Morato Marangão 
7 	Paulo André Faneco 
8 	Pedro Santos 
9 	Rafael José Frabetti 
10 	Reginaldo Luiz Parente 
11 	Rodrigo Gutierres 
12 	Silvio Ruela 
13 	Wagner Luiz Ferreira 

RESULTADO 
( A APROVADO POR: 
	

( ) REJEITADO POR: 
(N) UNANIMIDADE 
	

( ) UNANIMIDADE 
( ) MAIORIA DE VOTOS 

	
( ) MAIORIA DE VOTOS 
( ) INSUFICIÊNCIA DE VOTOS 

S. Sessões, 09 de novembro de 2020 

WAGNER LUIZ FFRRF!RA 
Presidente 

QUORUM DE APROVAÇÃO: 

( ) Maioria Simples. 	(x) Maioria Absoluta. 	( ) Maioria Qualificada. 

Rua  Barão  do Rio Branco, 127/131 - Centro - CEP 17400-000 -  Garça  - SP 
Telefone/Fax: (14) 3471-0950 / (14) 3471-1308 

Site: www.garca.sp.leg.br  / e-mail: camara@cmgarca.stigov.br  
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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

AUTÓGRAFO N° 047/2020 
PROJETO DE LEI N° 44/2020 

ALTERA 0 ANEXO  III  DA LEI N" 5.164, DE 19 DE OUTUBRO DE 2017 (PPA) E ALTERA 0 
ANEXO HA DA LEI N° 5.304, DE 25 DE JUNHO DE 2019 (LDO) - AUTORIZANDO A 
ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO MONTANTE DE R$ 17.867,00 (DEZESSETE 
MIL E OITOCENTOS E SESSENTA E SETE REAIS), PARA DESAPROPRIAÇÃO DE  AREA.  

O Prefeito do Município de  Gal-0., Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:  

Art.  10  0 Anexo  III  da Lei Municipal n° 5.164, de 19 de outubro de 
2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município, para o período  dc  2018 a 2021, passa a 
vigorar com a seguinte inclusão 

-ANEXO  HI  
PLANO PLURL4NUAL — PERiODO 2018 A 2021 

Unidade Executora Gestão de Projetos e Obras 
Código da Uniclau'e N". 02.14.02 
Função Urbanismo 
Código da Função N°. 15  
Sub-função Infra- Estrutura Urbana 
Código da  Sub-Função N°. 451 
Programa Planejamento e Desenvolvimento Urbano 
Código do Programa lsr(). 0005 
Atividade Implementação de Infra  Estrutura Urbana 
Código do Projeto N°. 1001 

Ações 
Meta Física Unidade de Medida 

100 Percentual 
2018 2019 2020 2021 Meta PPA 
000 000 100 000 100 

Custo Financeiro Total 
Custo Financeiro por Exercício 

2018 I 	2019 2020 2021 Meta PPA 
0.00 1 	R$ 0,00 17.867,00 0,00 R$ 17.867,00 

Justificativa das modyicações: Inexiste dotação na Secretaria Municipal de 
Planejamento e Desenvolvimento Urbano para aquisição de imóvel." 

Art.  2° 0 anexo HA da Lei Municipal IV 5.304, de 25 de junho de 
2019, que estabeleceu as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2020, passa a vigorar com a 
seguinte inclusão: 

\\!  

Rua  Bardo  do Rio Branco, 127/131 - Centro - CEP 17400-000 - Gana - SP 
Telefone/Fax: (14) 3471-0950 / (14) 3471-1308 

Site: www.cmgarca.sp.gov.br  / email: camara@cmgarca.sp.gov.br  



CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

-ANEXO HA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2020 

Unidade Executora Gestão de Projetos e Obras 
Código da Unidade N°. 02.14.02 
Função Urbanismo 
Código da Função N". 15  
Sub-função Infra- Estrutura Urbana 
Código da  Sub-Função Nc. 451 
Programa Planejamento e Desenvolvimento Urbano 
Código do Programa N° 0005 

Ações 
Atividade  

Implement-civet°  de infra Estrutura uroana 
Código do Projeto N°.1001 

Meta Fisica Para o Exercício 
100 Percentual 

Custo Financeiro Total .ara o Exercício R$ 17.867,00  

Art.  3° Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito 
especial no montante de R$ 17.867,00 (dezessete mil,  oitocentos e sessenta e sete reais), cuja a 
operação  far-se-it  com anulação parcial de dotação do orçamento vigente: 

161 02.05.01 - 99.999.9999.0999 - Reserva de Contingência 
9.9.99.99 - Reserva de Contingência R$ 17.867,00  

Art.  4° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar 
por decreto, desde que necessário. 

Art.  5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas  
as disposições em contrário.  

Camara  Municipal de Garça, 10 de novembro de 2020. 

Wagner  Luiz  Ferreira 
President  

Janete Conessa 
Secretária 

Registrado e Publicado na Secretaria Legislativa daCimara Municipal de Garça, na data supra. 

Antoylo'Marcbs Pereira 
Secretário Legislativo 

Rua  Barão  do Rio Branco. 127/131 - Centro - CEP 17400-000 - Galva - SP 
Tclefonc/Fax: (14) 3471-0950 / (14) 3471-1308 

Site: www.cmgarca.sp.gov.br  / email: camararckmgarca.sp.gov.br  
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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

Oficio n i 7/2020 

Garça, 10 de novembro de 2020 

Exmo. Sr. 
JOÃO CARLOS DOS SANTOS 
Prefeito 
GARÇA-SP 

Senhor Prefeito: 

Atendendo ao que dispõe o artigo 61 da Lei Orgânica Municipal, encaminho a 
Vossa Excelência, para sanção, o Autógrafo n° 47/2020, resultante da aprovação do Projeto de 
Lei n° 44/2020, de autoria do Prefeito, na 34a Sessão Ordinária de 2020, realizada no dia 9 de 
novembro de 2020. 

Atenciosamente, 

dinti  

ANTONIO  iliAieliSeEREI RA 

Secretario Legislativo 

Rua Baran do Rio Branco, 127/131 - Centro - CEP 17400-000 -  Garça  - SP 
Telefone/Fax: (14) 3471-0950 / (14) 3471-1308 

Site: www.cmgarca.sp.gov.br  / email: camara@cmgarca.sp.gov.br  
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LEI N° 5.380/2020 

ALTERA 0 ANEXO  III  DA LEI N° 
5.164, DE 19 DE OUTUBRO DE 
2017 (PPA) E ALTERA 0 ANEXO IIA 
DA LEI N° 5.304, DE 25 DE JUNHO 
DE 2019 (LDO) - AUTORIZANDO 
A ABERTURA DE CRÉDITO 
ESPECIAL NO MONTANTE DE 
R$ 17.867,00 (DEZESSETE MIL E 
OITOCENTOS E SESSENTA E SETE 
REAIS), PARA DESAPROPRIAÇÃO 
DE  AREA.  

0 Prefeito do Município de Garça, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições, faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 

seguinte lei:  

Art.  1° 0 Anexo Ill da Lei Municipal n° 5.164, de 19 de 

outubro de 2017, que dispde sobre o Plano Plurianual do 

Município, para o período de 2018 a 2021, passa a vigorar 

om a seguinte inclusão: 

"ANEXO Ill 

PLANO PLURIANUAL — PERÍODO 2018 A 2021 

Unidade Executora Gestão de Projetos e Obras 

Código da Unidade N°. 02.14.02 

Função Urbanismo 

Código da Função N°. 15  

Sub-função Infra- Estrutura Urbana 

Código da  Sub-Função N°. 451 

Programa Planejamento e Desenvolvimento Urbano 

Código do Programa N°. 0005 

Atividade Implementação de Infra Estrutura Urbana 

Código do Projeto N°. 1001 

000 000 100 000 100 

Custo Financeiro Total 

Custo Financeiro por Exercício 

2018 2019 2020 2021 Meta PPA 

0,00 R$ 0,00 17.867,00 0,00 

açao na Secretana 
Urbano 

R$ 17.867,00 

para 
Justificativa das modificaçoes: Inexiste do 
Municipal de P anejamento e Desenvolvimento 
aquistr_ão de imóvel."  

Art.  2° 0 anexo IIA da Lei Municipal n° 5.304, de 
25 de junho de 2019, que estabeleceu as Diretrizes 

Orçamentárias para o exercício de 2020, passa a vigorar 
com a seguinte inclusão: 

"ANEXO IIA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 2020 

Unidade Executora Gestão de Projetos e Obras 

Código da Unidade N°. 02.14.02 

Função Urbanismo 

Código da Função N°. 15  

Sub-função Infra- Estrutura Urbana 

Código da  Sub-Função N°. 451 

Programa Planejamento e Desenvolvimento Urbano 

Código do Programa N°. 0005 

Ações 

Atividade 

Implementação de Infra Estrutura Urbana 

Código do Projeto N°.1001 

Meta Fisica Para o Exercício 

100 Percentual 

Custo Financeiro Total para o Exercício R$ 17.867,00  

Art.  3° Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um 

crédito especial no montante de R$ 17.867,00 (dezessete 

mil, oitocentos e sessenta e sete reais), cuja a operação  

far-se-6 com anulação parcial de dotação do orçamento 

vigente: 

161 	02.05.01 - 99.999.9999.0999 - Reserva de Contingencia 

9.9.99.99 - Reserva de Conting8ncia 	

\ 

 

R$ 	17.867,00 

Art.  4° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

suplementar por decreto, desde que necessário.  

Art.  5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Garça, 11 de novembro de 2020 

Município de Garça — Estado de São Paulo 

Diario Oficial assinado dioitalmente conforme  MP  no 2.200-2. de 2001. aarantindo autenticidade. validade iuridica e intearidade. 
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JOÃO CARLOS DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 

RAFAEL DE OLIVEIRA CITA 

PROCURADOR GERAL DO MUNICIPIO 

Registrada e publicada neste Departamento de Atos 

Oficiais e Documentos, na data supra. 

zm. 

BIANCA CAMPOS 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 

ATOS OFICIAIS E DOCUMENTOS 

Vigilância Sanitária 

Despachos 

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
Despacho da Diretora do Departamento de Vigilância 

em Saúde de 10/11/2020: 

Processo n°. 8994/20 — Nelly Raquel Ferreira 
Carreteiro - ME 

Assunto: Auto de Infração n° 2562 série AA-AIF e 
Termo de Inutilização n°1134 série  AA  

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM  SAUCE  
Despacho da Diretora do Departamento de Vigilância 

em Saúde de 10/11/2020: 

Processo n°. 5713/20 — Osvaldo Simão de Souza 

Assunto: Notificação para Recolhimento de Multa n.° 
348 série  AA  

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM  SAUCE  
Despacho da Diretora do Departamento de Vigilância 

em Saúde de 11/11/2020: 

Processo n°. 9075/20 — Miguel Castilho Durante 

Assunto: Auto de Infração n° 2563 série  AA-Al F 

Licitações e Contratos 

Aviso de Licitação 

AVISOS DE ABERTURA DE LICITAÇÕES 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 026/2020 - EDITAL N° 

040/2020 

Objeto: Outorga de Concessão de serviços funerários 

no Município de Garça/SP, pelo período de 20 (vinte) 

anos, a 2 (duas) empresas, em conformidade com a Lei 

Municipal n° 3.300/1999, alterada pela Lei Municipal n° 

5.322/2019 e Decreto Municipal n°9.154/2020. Propostas 

até ás 09:00 horas do dia 17/12/2020, no Protocolo do 

Departamento de Licitações. Edital completo no Depto de 

Licitações e no  site:  www.garca.sp.gov.br  — Informações 

pelo fone (14) 3407.6606 e pelo  e-mail:  licitacoes@garca.  

sp.gov.br  — Data: 28/10/2020. 

PREGÃO PRESENCIAL N° 081/2020 
Objeto: Aquisição de gêneros alimenticios, leite 

e produtos de panificação, para diversos setores da 

Prefeitura Municipal de Garça, com fornecimento 

parcelado pelo período de 12 meses. Credenciamento e 

entrega de envelopes és 09:00 horas do dia 26/11/2020, 

no Departamento de Licitações. Edital completo no  
site:  www.garca.sp.gov.br  — Informações pelo fone (14) 
3407.6606 e pelo  e-mail:  licitacoes@garca.sp.gov.br  — 
Data: 03/11/2020. 

PREGÃO PRESENCIAL N° 082/2020 
Objeto: Registro de Pregos para aquisições 

parceladas de baterias automotivas para veículos e 

máquinas de diversos setores da Prefeitura Municipal 
de Garça, pelo período de 12 meses. Credenciamento e 

entrega de envelopes às 09:00 horas do dia 27/11/2020, 

no Departamento de Licitações. Edital completo no  
site:  www.garca.sp.gov.br  — Informações pelo fone (14) 
3407.6606 e pelo  e-mail:  licitacoes@garca.sp.gov.br  — 
Data: 04/11/2020. 

Município de Garça — Estado de São Paulo 
Dirio Oficial assinado diaitalmente conforme  MP  n° 2.200-2. de 200t oarantindo autenticidade. validade iuridica e inteoridade 
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